
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
BOA ESPERANÇA 

LEI !ll 181/77 

ESPÍRITO SANTO 

Dispõe sobre desvinculaÇ!o da faxa 
de Serviços Urbanos do Percentual corres
pondente à Illlllinação PÚblica e Cria a / 
Taxa de IlU11inação a ser cobrada atraves 
da ESCELSA, por convênio. 

Pre!eito Municipal de Boa Esperança- Estado do Espírito 
Sento: Faço saber qu~ a Câmara Municipal Decretou e eu Sanciono a 
seguinte Lei: 
, Art. lª - ~ica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
desvincular da Taxª de Serviços Urbanos, Art.91 do Código 7ribut~rio 
Municipal, Lei lll.vi4 de 16/12/1974, o percentual correspondente ao ~ 
Serviços de Illlllinação PÚblica, destinado a cobrir as despesas con con
sumo, operação, manutenção, nelhoranentos e expansão do sistema de I
luminação PÚblica, que lhe incidirá sobre cada una unidade illlÓvel situ
ada en logradouros servidos por iluminação Publica. 

§ lª - Em prédios constituidos por llÚltiplas unidades, / 
individualizados por sua utilização, serão considerados individualmen
te, para efeito de cobrança da taxa, cada escritário, apartamento, re
sidência, loja, sobreloja, salas comerciais ou não, box,galpãp, etc. 

§ 2a - Consideram-se beneficiaõos com il.UIÜ.nação pública, 
para eteito de incidência da taxa, os imóveis ligados à rede da con-/ 
cessionária, localizados: 
• a) Ambos os lados das vias públicas de caixa llliica, neslllO que as / 
l\llllluÍárias estejan instaladas en apenas Ull dos lados; 

b) lo lado en que estão instaladas as lUllin~ias, no caso de vias 
públicas de caixa mrtn dupla com largura superior a 30 (trinta) / • 
netros; 

e) !li ambos os lados das vias pÚblicas de caixa, DIGO, Em todo o pe
~Ínetro das praças públicas independentes da distribuição das lUllinárJ.. 
is; 

e) :!a esaadarias ou ladeiras, independentes da distribuição aas lu
ninárias. 

§ 3a - lias vias públicas não iluminadas e:n toda a sua exten-
150, consideraRse também 'ene!ieiado, o prédio que tenha qualquer par
~e de sua área de terreno dentro dos círculos, cujos centros estejam 
..ucalizados num raio de 30 (trinta)netros do poste dotado de luminárias. 

( COKTIRUA) 
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( CONTINUA ) 

§ 40 - Para efeito de definição de Via pública não dotada 
de iluminação pública em toda a sua extensão, considera-se que bá 
interrupção no beneficiamento desses serviços para os imóveis, quan
do a distância entre duas luminÚrias sucessívas for superior a 100/ 
(cem) 11etros. 

Art. 2.0 - A Taxa de Iluninação PÚblica terá valor anual fi 
xado em função do valor de 5 (cinco) Obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional (OHTDI), segundo a sua cotação vigente en 31 de DezeJ! 

# bro do ano imediatamente anterior ao lançamento e sua cobrança sera 
_ feita em duodécimos, da seguinte forma: 

- ~uando o imóvel se situar em logradouros públicos servidos por 
ilUlllinação incandescente ou vapor de mercúrio até 150 W, 21,61 % / 
(vinte e U11 Inteiros e sessenta e Um centézinos) por cento, so,re o 
valor de 5 (cinco) ORTN em 31 de Dezembro, col!IO disposto no caput / 
deste Artigo, conforme tabela anexa. 

Art. 30 - Estão isentos da Taxa de Iluminação Pública os / 
imóveis ocupados por Órgãos do Governo ~edreal, Estadual e Munici
pal, auta~quias e empresas Concessionárias de Serviços Nblicos, / 
institui.ções de Educação ou Assistência Social e as familias de BaJ. 
xa renda ( renda familiar abaiso de l,S(um e meio) salário IÚn:tmo t 
regional). 

Art. ~Q - A cobrança da Taxa de Illlllinaçüo, quanto aos prí 
dios ligados à rede de Distribuição, será feita pela Prefeitura Mu

.nicipal, por intermé~io da concessionária dos serviços públicos de 
emergia elétrica do Municipio i ficando o Prefeito Municipal, autori
zado a assinar Convênio com a mesma Concession~ria para esse fim. 

Parágrafo ~nico- Firmado o Convênio,.,.. a empresa concess!o
?ljaia contabilizará e recolherá, mensal.Ilente o prodato da arrecadação, 
em conta Vinculada, em estabelecimento bancário indicado pela Prefei
tura Municipal e fornecerá a esta, até o final do m3s seguinte àquele 
wm que se operou o recolhimento, o demonstrativo da arrecadação. 

Art. SQ - Os imóveis situados em logradouros servidos por 
iluminação publica sobre os qulis incida imposto predial ou territo
rial urbano, mais ainda não ligados à rede da concessionária, tican 
sujeitos à taxa prescrita no Art. 2Q. 

( COHTIIUA ) 
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( CONTilflJAÇXO ) 

Parágrafo dnico - Ocorrendo esta hipótese, a Prefeitu
ra providenciará a cobrança do imposto e taxas que incidem sobre os 
JDesmos obrigando-se a levur à conta vinculada a que se refere o Pa
rágrafo dnico do Artigo 4a, as i11portâncius arrecadadas, eelaciona
das com a cobrança efetuada diretamente pela Prefeitura da taxa de 
Iluminação PÚblica, do que darp ciência à ESCELSA, para a caracteri 
zação dos valores por esta arrecadados por força do nesmo convênio 
e arrecadados pela própria Prefeitura, extra convênio. 

Art. 6a - O Art. 91 do Código Tributário Municipal, / 
., Lei no 1111174 de 16/12174, passará a vigorar com a seguinte redação: 

• 

11 ART. 91 - A TAXA DE SERVIÇOS URBANOS TEM CONO FATO 
GERADOR A PRESTA.ÇXO DE SN.tVIÇOS DE LIMPEXA PltBLICA, 
PELA PRBiEITUHA, COlfSERVAÇ~Q" DE CALÇAMENTOS, VIGll. 
LÂ~CIA E ESGOTOS, E SERl DEVIDA PELOS PROPRIET!RIOS 
E POSSUIDORES, A QUALQUER TtrfuLO DE IMÓVEIS EDIFICA
DOS OU HXO, LOCALIZADOS EM LOGRADOUROS BENEFICIADOS 
POR ESSl!:S SERVIÇOS" • 

Art. 70 - A Presente Lei entratrá em vigor na data de 
sua publicação, revogudas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA~E. 

GABINETl~ DO PHEFIJ:I'ro' 16 DE DE4EHBRO DE 1 77. ' 
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~STUDO DE T A X A D E I 1 U M I N A Ç l O P U B 1 I G A 
.;• 

?aA R A:,:MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA 

>BSPESAS D E C O N S U M O 

Juaiaári•• incanteacentee •••••••••••••••••••••• 295 , , . 
•llllliaarias a vaper i• mercurio •••••••••••••.••• 
~OTAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 295 

ncaniel!lctnte - 150W , . 
raper ie mercuri • ••••••• 

" li li 

ONSUMO MÉDIO POR ANO DE: 
,. 
ncand.escente .•.••••.•••.•••••.•.•.••••••..• 191.160 , 
·apor ie m.ercurio ••••••••••••••••••.••••••••• 

O TA L ••.••••••••••••••••••.•••.••••••••• 191.160 

ft E Ç O U N I T Á R I O D O K V H. P A R A I L U M I N A Ç Ã O 

Ú B 1 I C A CR$0.25,000 

axa eebre consumo 191.160 x Cr$ 0,25,000 
axa para manutenção (10 s/ consumo ) 

Cr$47.79,00 
Cr$ 4.779,00 

O TA 1 D E D E S P E S A S .. • .... • • .. • ...... • • • Cr$ 52 • 569, 00 

tm. I.P. incanieseente ••••••••••••••••••••••• 348 , 
•• I. P. a vap•r ie mercurie. • • • • • • • • • • • • • • • • - . 

c•aau.aiierea. • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••• 348, ·: 

. ~·'~~: 
.. ,·'.'.l-1 

CALCULO DA TAXA 

Lll tabela s anezas ps iiversos valores dae taxas,varia•es os saldos 
ira investimentos 
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TAXA l111ICA p Â R Â I L u M I K Â ç 1 o I 1 e A 1 D E s e K N T E E V.DE ME R e ú R..l..Q 

MUlfIC!PIO DE BOA ESPERA1'ÇA 

llVESTIMENTO Al'fUAL TAXA ANUAL TAXA MENSAL :( VALOR DE 5 ORTN 

13,79 


